
ATA Nº 07/2020 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE IN VESTIMENTOS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO M UNICÍPIO DE 
DOURADOS EM 24/03/2020. 
Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às oito horas, na 
sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, foi realizada a 
reunião ordinária, tendo como objetivo a seguinte pauta:  1) Reflexão sobre o momento 
atual que o mundo está passando; 2) Credenciamento de Instituições Financeiras. 
Estavam presentes os seguintes membros, Andréa Londero Bonatto, Luis Carlos 
Rodrigues Morais, José dos Santos da Silva, Orlando Conceição Malheiros, Rosane Ap. 
Fritzen D’Sampaio Ferraz e Theodoro Huber Silva. O senhor Luiz Constâncio Pena de 
Moraes justificou ausência por motivo de trabalho. A Presidente do Comitê de 
Investimentos, senhora Rosane Ap. Fritzen D’Sampaio Ferraz iniciou a reunião fazendo 
uma reflexão do atual momento da economia mundial. Entre consenso de todos os 
presentes foi mantido o posicionamento de que o momento exige cautela nos 
movimentos da carteira do PreviD, serenidade na tomada de decisão e que é prudente 
manter os recebimentos das receitas previdenciárias na estratégia já discutida 
anteriormente por este Comitê de Investimentos, mantendo assim a liquidez da carteira. 
Sendo assim, em reuniões futuras serão discutidas possíveis alocações e realocações 
de recursos em ativos com maior risco, com a finalidade de obter maiores retornos para 
a carteira no intuito de cumprir a Meta Atuarial.  No último assunto da pauta, foi analisado 
o Processo de Credenciamento nº 005/2020 do Administrador Fiduciário e Gestor de 
carteira BB Gestão de Recursos DTVM S.A, inscrito no CNPJ 30.822.936/0001-69, 
obedecendo as diretrizes do edital de credenciamento de entidades financeiras nº 
01/2020, permitindo alocação do limite máximo dos Recursos financeiros do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados, respeitando o 
enquadramento da resolução CMN nº 3.922/10 e suas alterações e o enquadramento 
da Política de Investimentos. A Instituição Administradora/Gestora se encontra no 
conglomerado da Lista Exaustiva divulgada pela Secretaria de Previdência do Ministério 
da Fazenda, a qual elenca as instituições que atendem as novas condições 
estabelecidas pelas normas vigentes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, tendo eu, Andréa Londero Bonatto, lavrado a presente ata que depois de lida 
e achada conforme, fica assinada por todos os presentes.  
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